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S E C R E T A R I A  M U N I C I P A L  D E  B U E R A R E M A

A P R E S E N T A Ç Ã O1 .

 O Brasil e o mundo estão enfrentando, desde o final de 2019, os efeitos
devastadores de uma pandemia para a qual ainda não existem medicamentos
específicos para tratamento e prevenção, nem conhecimentos suficientes a
respeito de seus efeitos a médios e longo prazo sobre a saúde humana.
 Na maioria dos países e de acordo com a opinião de cientistas e especialistas em
saúde pública, a adoção do distanciamento social tem sido medida primordial com
efeitos atenuantes comprovados sobre a evolução da pandemia. Em quase todo o
mundo, esta estratégia inclui o fechamento temporário das escolas.
 Conforme a pandemia se espalha, diferentes países vão sendo atingidos
sucessivamente. Na Europa, por exemplo, muitos países já experimentam graus
diversos de abrandamento das medidas de distanciamento social, enquanto nas
Américas, tanto nos Estados Unidos como no Brasil, vive-se uma fase de aumento
de casos e crescimento do número de mortes pela doença. Valendo-se da
experiência de outros países, é importante considerar que a reabertura dos
serviços educativos começará a ocorrer quando a curva de contágio estiver em
declínio.
 Em algum momento no ano de 2021, com a vacinação em tempo hábil para o ano
letivo, deve se esperar que a situação da pandemia em nosso país evolua para uma
fase compatível com a volta às aulas.
 Para este possível retorno, precisa-se pensar em diretrizes baseadas nos direitos
humanos, na segurança dos educandos e seus familiares, dos educadores e todos
os envolvidos no processo. Pretende-se com esta proposta apenas dar um
norteamento, ao lado de muitos outros, na direção de um retorno bem planejado,
consciente e baseado nos direitos de todas as pessoas envolvidas. Em primeiro
lugar, deve fundamentar-se nos direitos das crianças atingidas que foram e
continuam sendo por uma crise cuja dimensão ainda não conseguimos avaliar; em
segundo, nos direitos de seus familiares, surpreendidos por uma situação sem
precedentes de mudança de suas rotinas, condições de sobrevivência, impactos na
saúde e, em muitos casos, perdas de parentes e amigos pela doença; e em terceiro,
nos direitos dos profissionais da Educação, professoras, educadores, funcionários e
gestores, que terão de enfrentar uma situação para a qual não foram preparados
em sua formação profissional. 
 Nesse contexto, o Plano de Retomada das aulas no município de Buerarema-Ba
terá por base o respeito aos direitos de todos os atores envolvidos no processo e a
garantia de um retorno seguro às escolas com o pleno exercício do direito à
Educação.
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S E C R E T A R I A  M U N I C I P A L  D E  B U E R A R E M A

 DIREITOS DOS EDUCANDOS:

DIREITOS DA FAMÍLIA DOS EDUCANDOS:

 DIREITOS A SEREM OBSERVADOS NA RETOMADA DAS ATIVIDADES

a) Direito a cuidados para a preservação da saúde e proteção contra a infecção

pelo corona vírus;

b) Direito a um período de acolhimento e adaptação que lhes permitam

expressar seus sentimentos (angústias, medos, preocupações, alegrias) e suas

reações a essa experiência de uma nova rotina;

c) Direito a se sentirem apoiados com a aceitação de possíveis mudanças

observadas em seus comportamentos, habilidades e conhecimentos;

d) Direito a serem tratados com afeto, compreensão e consideração especiais,

levando-se em conta possíveis dificuldades enfrentadas em seu ambiente familiar

no período de isolamento social;

e) Direito a não serem submetidos a situações que causem constrangimento,

insegurança, intimidação ou cerceamento de movimentos que sejam

inadequados para suas características etárias de desenvolvimento;

f) Direito a um ambiente educativo que lhes permitam explorar, participar,

brincar, expressar, conviver e conhecer-se (Educação Infantil);

g) Direito a freqüentar as instituições educativas, de serem apoiados e acolhidos

nelas, sem discriminação, no caso do próprio educando ou algum membro de sua

família ter sido vítima da Covid-19.

 

 

a) Direito a sentir segurança nos cuidados dedicados à preservação da saúde dos

educandos;

b) Direito a estar presente, na medida do possível, devido às medidas de

prevenção da infecção, e se necessário, de forma virtual, no período de

adaptação dos seus filhos;

c) Direito a receber esclarecimentos e compartilhar decisões sobre os cuidados

para prevenção de infecção adotada pelas escolas;

d) Direito a ser tranqüilizada sobre possíveis problemas de adaptação dos

educandos devido ao período de afastamento da escola ou creche;

e) Direito a ser orientada e a compartilhar decisões a respeito dos cuidados e do

acompanhamento da criança em casa nesse período de retomada da frequência

à escola ou creche;

f) Direito a ter disponível um canal de comunicação que permita estar sempre

informada sobre mudanças no funcionamento da escola que afetem a criança;
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DIREITOS DE PROFESSORES, EDUCADORES E FUNCIONÁRIOS QUE LIDAM

DIRETAMENTE COM OS EDUCANDOS NAS ESCOLAS:

g) Direito a ser orientada e encaminhada quanto a eventuais necessidades de

recorrer a outros setores, como Saúde, Assistência Social e Justiça.

a) Direito a terem suas saúdes protegidas, com a prevenção da infecção pelo

Corona vírus;

b) Direito a acederem a seus ambientes de trabalho antes dos alunos, de maneira

que possam planejar o retorno dos mesmos, construir os protocolos de trabalho

e cuidado, assim como participar de formações com as diferentes áreas que

precisam estar envolvidas com o retorno das atividades educacionais, tais como

Educação, Saúde, Psicologia e Assistência Social;

c) Direito a receberem uma orientação segura e periodicamente atualizada a

respeito das medidas necessárias de cuidados com a saúde das crianças e dos

demais adultos que trabalham nas escolas;

d) Direito a terem os Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) necessários e

adequados para a realização do seu trabalho nas escolas;

e) Direito a participarem da organização das escolas em relação aos horários de

funcionamento, aos usos dos espaços coletivos e aos critérios de agrupamento

das crianças;

f) Direito a uma formação continuada na unidade que proporcione momentos de

escuta e de troca de experiências nesse novo contexto;

g) Direito a manifestarem suas angústias e medos e de serem acolhidos e

apoiados de forma a se sentirem confortáveis e seguros no ambiente de trabalho.

S E C R E T A R I A  M U N I C I P A L  D E  B U E R A R E M A
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 O fechamento das unidades escolares em razão da pandemia da COVID-19

apresenta um sério risco à educação, proteção e bem estar dos alunos, além de

agravar ainda mais as desigualdades em nosso país e em nossa cidade.

 Evidências científicas ainda mostram que em períodos catastróficos aumenta-se a

evasão escolar, o risco de gravidez na adolescência, exploração sexual, violência e

outras ameaças.

 Embora as escolas estejam utilizando diferentes estratégias de ensino remoto para

garantir aos alunos o direito de aprendizagem o tempo de ensino em sala de aula é

fundamental na capacidade de aprendizado dos alunos, sendo um direito

constitucional. O ensino remoto, bem como o híbrido deve ser visto apenas como

alternativa de suplementar e não substituir o presencial, especialmente para a

Educação Básica, permitindo assim a garantia do direito à educação regular e

formal.

 Além disso, o fechamento das escolas interrompe serviços essenciais como apoio

psicossocial, psicopedagógico e à saúde mental, podendo elevar o nível de estresse

e ansiedade devido à falta de rotina e interação social.

 Sendo assim a reabertura das escolas é de extrema importância para garantia dos

direitos da criança e adolescentes, especialmente os que se encontram em situação

de vulnerabilidade.

 Contudo é imprescindível continuar preservando vidas, garantindo imunização,

zelando pela segurança física e emocional de todos os atores envolvidos no

processo educacional. Por isso a retomada às aulas nos modelos híbridos e

presencial deve estar condicionada a este protocolo de biossegurança que atende

às exigências sanitárias de forma a garantir a segurança e a preservação da vida.

S E C R E T A R I A  M U N I C I P A L  D E  B U E R A R E M A

2 .  P O R  Q U E  R E A B R I R  A S  E S C O L A S ?
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Avaliação da mortalidade específica;

A taxa de ocupação de leitos de UTI exclusivos para tratamento da COVID-19;

A obediência aos protocolos sanitários nas unidades escolares.

   Com base nesta proposta e a partir do entendimento da epidemia no município

e região, os critérios definidos pela COES/SESAB são:

 Somado a estes fatores é importante levar em consideração o calendário de

vacinação dos Profissionais da Educação que no município de Buerarema

encontra-se da seguinte forma:

Vacina
astraZeneca

1º dose

2º dose

55 A 59 ANOS
(26,7% dos Profissionais)

40 A 54 ANOS
(65,6% dos Profissionais)

30 A 39 ANOS
(7,7% dos Profissionais)

Início 24/04 Início 31/05Início 08/05

a partir 24/07 a partir 31/08a partir 08/08

 Pontos de atenção:

 A Secretaria Municipal de Educação apresentou ao Conselho Municipal de

Educação 2 propostas de calendário escolar para o ano letivo de 2021 que podem

variar de acordo com os dados epidemiológicos e às orientações do Ministério da

Educação e Secretaria Estadual de educação. Os calendários aprovados pelo

COMEB (em anexo) preveem diferentes fases para a retomada das atividades.

De acordo com a OMS, faz-se necessário a

conjugação de 3 indicadores primários para definir

a abertura das escolas. Esses indicadores devem

incluir ao menos duas medidas de carga de doença

na comunidade e uma medida de auto avaliação

sobre a implementação de medidas sanitárias nas

escolas.

S E C R E T A R I A  M U N I C I P A L  D E  B U E R A R E M A

3 .  Q U A N D O  R E A B R I R  A S  E S C O L A S ?
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 O processo de reabertura das escolas demanda cuidados e mudanças de rotina

de forma a não aumentar a taxa de transmissão do novo corona vírus. Esses

cuidados são necessários para que possamos avançar no processo de abertura

das escolas sem retroceder no combate à pandemia e garantir a segurança de

todos os envolvidos no processo educacional.

 Sugere-se, portanto, o retorno gradativo das atividades escolares em 3 fases

distintas cuja implementação dependerá dos índices epidemiológicos e critérios

sanitários do município..

 Realização das atividades pedagógicas não presenciais possibilitando a

efetivação dos direitos de aprendizagem expressos no desenvolvimento

de competências e suas habilidades, previstos na BNCC, nos currículos e

nas propostas pedagógicas, passíveis de serem alcançados mediante

estas práticas, considerando o replanejamento curricular adotado pela

rede e pelas escolas. As atividades pedagógicas não presenciais

ocorrerão pela adoção de material didático impresso com orientações

pedagógicas distribuídas aos estudantes e seus pais ou responsáveis e

pela orientação de leituras, projetos, pesquisas, atividades e exercícios

indicados nos materiais didáticos distribuídos.

  Divisão das turmas para a organização de agrupamentos menores

(50% dos alunos), com as turmas sendo atendidas de forma

escalonada. O planejamento pedagógico desta etapa envolve

momentos de atividades presenciais e a distância que se

complementam de modo a favorecer o desenvolvimento do

estudante, a personalização da aprendizagem e a promoção de sua

autonomia. Nas atividades à distância haverá a preferência pelo uso

de recursos tecnológicos quando possível. O conteúdo presencial

estará alinhado ao conteúdo remoto através de projetos, sequências

didáticas, etc.

S E C R E T A R I A  M U N I C I P A L  D E  B U E R A R E M A

4 .  C O M O  R E A B R I R  A S  E S C O L A S ?

Fase 1 - Ensino Remoto

Fase 2 - Ensino Híbrido

 Retornar de forma integral o ensino

presencial respeitando as normas exigidas

pela OMS e fazendo as devidas adaptações

físicas, pedagógicas e sanitárias para o

recebimento seguro dos alunos.

Fase 3 - Ensino Presencial
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  As medidas de prevenção e redução dos riscos de transmissão da Covid-19 nas

escolas devem se guiar pelo que é viável, prático, aceitável e adaptado às

necessidades de cada escola.

S E C R E T A R I A  M U N I C I P A L  D E  B U E R A R E M A

5 .  O R I E N T A Ç Õ E S  S O B R E  P R O C E D I M E N T O S
E  O R G A N I Z A Ç Ã O  D O  A M B I E N T E  E S C O L A R
N A  R E A B E R T U R A

PROMOÇÃO DE PRÁTICAS DE BIOSSEGURANÇA NAS ESCOLAS

  Divulgação do plano de retorno e de boas práticas de biossegurança para todos

os trabalhadores e estudantes;

Adequação de procedimentos para higienização e desinfecção de todas as áreas

do espaço escolar;

 Divulgar sinais de advertência em locais visíveis que promovam medidas

protetoras adequadas (tais como: imagens sobre a transmissão do vírus, adequada

higienização das mãos, etiquetas de tosse e espirro e uso obrigatório de cobertura

do rosto).

  Orientar que se evite tocar nos olhos, nariz e boca.

 Orientar que se evitem contatos próximos, como abraços, beijos e apertos de

mão.
PROCEDIMENTOS DIANTE DE UM CASO SUSPEITO DE COVID 19 NA

ESCOLA

PROCEDIMENTOS DIANTE DE UM CASO CONFIRMADO DE COVID-19 NO

ESTABELECIMENTO DE ENSINO.

 Caso qualquer trabalhador ou estudante apresente sinais ou sintomas da Covid-19,

a orientação é de que permaneça em casa e entre em contato a escola para

informar a situação.

 Devem ser acionados os responsáveis pelo estudante para informe e orientações

sobre a necessidade de observação e de isolamento domiciliar, evitando contato

também com os outros moradores da casa, especialmente se forem pessoas com

maior risco de desenvolver quadros graves da Covid-19. Também deve ser

aconselhado a buscar uma unidade de saúde. 

  Entrar em contato com a vigilância epidemiológica do município e com a equipe de

saúde da família, para definição dos métodos de rastreamento de contatos do caso

e definição dos parâmetros para adoção de medidas de proteção como, por

exemplo, a suspensão de aulas em casos de excessiva transmissibilidade no

ambiente escolar ou no território.
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S E C R E T A R I A  M U N I C I P A L  D E  B U E R A R E M A

DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A ORGANIZAÇÃO DO AMBIENTE ESCOLAR

  Deve-se organizar os espaços físicos da escola com o uso de guias físicos, tais

como marcação de fitas adesivas no piso, que evidenciem as necessidades de

distanciamento físico.

  Deve-se adaptar, sempre que possível, espaços mais amplos e arejados para

serem usados como salas de aula.

  Deve-se realizar marcação de mão única em corredores para minimizar o tráfego

frente a frente, quando for possível.

  Deve-se instalar dispensers com álcool em gel 70%, nas entradas, nas áreas de

circulação e na frente das salas de aula.

Recomenda-se a restrição da entrada de visitantes no ambiente interno da escola. 

 Deve-se orientar que o uso de equipamentos compartilhados, tais como

impressoras, deve ser feito de forma coordenada de acordo com a seguinte

orientação: caso itens como impressora estejam sendo usados por outra pessoa,

mantenha o distanciamento físico recomendado. Deve-se higienizar as mãos antes

e depois do uso das impressoras. Deve-se realizar ações semelhantes com papeis,

livros e demais materiais de uso compartilhado.

 Deve-se realizar a limpeza e desinfecção das salas de aulas nos períodos de

intervalo para realização dos lanches e refeições.

  Obrigatoriedade do uso de máscaras para acesso e permanência na escola.

  A escola deverá instruir seus trabalhadores e estudantes quanto ao uso correto da

máscara.

SECRETARIA ESCOLAR E ATENDIMENTO AO PÚBLICO

ORGANIZAÇÃO PARA A ENTRADA

 Instalar barreiras físicas (acrílico ou acetato) sobre balcões, garantindo

distanciamento físico entre trabalhadores e público. Quando não for possível,

recomendar uso de face shield (protetor facial) para os trabalhadores que têm

maior interação com o público. 

  Providenciar guias físicos, como fitas adesivas no piso e cartazes nas paredes, para

a orientação do distanciamento físico.

  Disponibilizar recipientes com álcool em gel 70% ou outro produto, devidamente

aprovado pela Anvisa para a higienização das mãos na entrada, preferencialmente

com acionamento por pedal ou automático.

  Realizar aferição da temperatura corporal, por meio de um termômetro digital

infravermelho e aplicação de questionário sobre sinais e sintomas.
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ORGANIZAÇÃO DAS SALAS DE AULA 

  Garantir o distanciamento físico de 1m a 2m entre

estudantes nas salas de aula.

 Garantir o distanciamento físico de, pelo menos,

2m entre docente e estudantes

ÁGUA

  Interditar todos os bebedouros com acionamento manual. 

  Proibir o compartilhamento de copos. 

  Produzir adequada higienização e desinfecção de bebedouros e galões: ao manusear

o galão, antes de colocá-lo no bebedouro, o manipulador deve higienizar

adequadamente as mãos, limpar a superfície externa do galão (lavá-la com água e

sabão e higienizar com álcool (70%) ou outro produto devidamente aprovado pela

Anvisa, e aguardar secagem para não transferir substâncias à água. 

  Formar os profissionais que realizam o manuseio destes itens para a realização dos

procedimentos e uso adequado de equipamentos de proteção individual (EPIs).

Instalar bebedouros em locais distantes de fontes de contaminação.
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

Realizar quando possível distribuição da merenda

escolar em sala de aula para evitar filas e aglomeração.

Instalar, quando possível, barreiras físicas sobre as

mesas, reduzindo o contato entre as pessoas. 

Orientar, de forma expressiva, à comunidade escolar

para que não compartilhe copos, talheres e demais

utensílios de uso pessoal.

Orientar adequada higienização das mãos antes e

depois do manuseio do alimento.

S E C R E T A R I A  M U N I C I P A L  D E  B U E R A R E M A

BANHEIROS

  Instalar dispensers com sabonete líquido e papel toalha.

  Orientar que a descarga deve ser acionada com a tampa do vaso sanitário fechada,

pois estima-se que entre 40 e 60% das partículas virais conseguem alcançar até 1

metro de distância acima do vaso sanitário, após a emissão de jato de água.

  Considerar que os banheiros são áreas de risco, portanto, a limpeza desses espaços

deverá ser realizada várias vezes ao dia, no menor intervalo de tempo possível quando

dos períodos de maior uso.

  Instalar, se possível, latas de lixo sem toque, com acionamento por pedal.
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ÁREAS DE CONVIVÊNCIA

Espaços como bibliotecas, salas de audiovisuais, quadras,

salas de informática, ginásio de esportes, campos de futebol,

salas de leitura, pátios e áreas livres podem ser utilizados

desde que atendam a obrigatoriedade do distanciamento

social, uso de máscara, álcool em gel 70%.
CAPED

Os atendimentos especializados no CAPED- Centro de Apoio a

Pessoas com Deficiência poderão acontecer apenas de forma

individual e obedecendo os protocolos de biossegurança. 

PORTARIA N° 1.857, DE 28 DE JULHO DE 2020.

Com o incentivo financeiro transferido por esta portaria deverão ser adquiridos

materiais como:

S E C R E T A R I A  M U N I C I P A L  D E  B U E R A R E M A

1.ÁLCOOL ETÍLICO

ÁLCOOL ETÍLICO, TIPO HIDRATADO, TEOR ALCOÓLICO 70%_(70¨GL),

APRESENTAÇÃO GEL

Quantidade: 600 galões

Unidade de fornecimento: GALÃO 5,00 L

2.FRASCO PLÁSTICO DISPENSADOR COM VÁLVULA PUMP 500ML

QUANTIDADE

100 UN

3. DISPENSER HIGIENIZADOR 

DISPENSER HIGIENIZADOR, MATERIAL PLÁSTICO ABS, CAPACIDADE 800 ML, TIPO

FIXAÇÃOPAREDE, COR BRANCA, APLICAÇÃO MÃOS, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS

VISOR FRONTAL PARA SABONETE LÍQUIDO

Tratamento Diferenciado: -

Aplicabilidade Decreto 7174: -

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Quantidade: 40

Unidade de fornecimento: ESCOLAS MUNICIPAIS

1 4

ESCOLAS DE TEMPO INTEGRAL

As turmas de Tempo Integral deverão funcionar em tempo parcial até que as

condições de distanciamento social permitam o retorno do seu funcionamento
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4. DISPENSER PAPEL TOALHA

Dispenser para papel toalha, em plástico ABS, material resistente cor branca, com

chave, para papeis toalha de 02 e 03 dobras, medidas aproximadas: 314mm x

260mm x 125mm. Marca Jofel , Premisse ou similar.

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP

Aplicabilidade Decreto 7174: -

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Quantidade: 40

Unidade de fornecimento: ESCOLAS MUNICIPAIS

5. CONFECÇÃO de MÁSCARA DE TECIDO

Confecção de máscaras de tecido, para fins de enfrentamento da emergência de

saúde pública de importância internacional decorrente do novo coronavírus.

Tratamento Diferenciado: -

Aplicabilidade Decreto 7174: Não

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Quantidade: 14000

Unidade de fornecimento: ESCOLAS MUNICIPAIS

6. PROTETOR FACIAL

Máscara protetora facial tipo Face Shield; Em PVC transparente; higienizável (com

álcool 70% e/ou lavável com sabão neutro) e reutilizável; Ajustável à cabeça.

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP

Aplicabilidade Decreto 7174: Não

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Quantidade: 400

Unidade de fornecimento: ESCOLAS MUNICIPAIS

7. TERMÔMETRO CLÍNICO

TERMÔMETRO CLÍNICO, AJUSTE DIGITAL, INFRAVERMELHO, ESCALA ATÉ 50 ¨C,

TIPO* USOEM TESTA, COMPONENTES C/ ALARMES, MEDIÇÃO À DISTÂNCIA,

MEMÓRIA MEMÓRIA ATÉ 10 MEDIÇÕES

Tratamento Diferenciado: -

Aplicabilidade Decreto 7174: Não

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Quantidade: 50

Unidade de fornecimento: ESCOLAS MUNICIPAIS
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8. AVENTAL DESCARTAVEL

IMPERMEAVEL, ANTI-ALERGICO, MANGA LONGA COM PUNHO EM MANHA,

TECIDO ATOXICO, 1.25 X 1.60M: AVENTAL DE SEGURANÇA, PARA PROCEDIMENTO,

NA COR BRANCA, ABERTO NA PARTE POSTERIOR, COM DUAS TIRAS EXTERNAS

PARA FECHAMENTO TOTAL, INDICADO PARA USO EM CIMA DA VESTIMENTA

COMO UNIFORME MEDICO/ENFERMAGEM E PARA CIRCULAÇÃO ENTRE OS

CENTROS DE ATENDIMENTO MEDICO, PARA PROTEÇÃO DO TRONCO E DOS

MEMBROS SUPERIORES DO TRABALHADOR, CONTA RESPINGOS DE FLUIDOS

CORPORAIS, USADO UMA UNICA VEZ E DESCARTADO APÓS O USO. DEVE

POSSUIR REGISTRO DA ANVISA E MINISTERIO DO TRABALHO (CA).

Tratamento Diferenciado: -

Aplicabilidade Decreto 7174: Não

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Quantidade: 150

Unidade de fornecimento: ESCOLAS MUNICIPAIS

OBS: será utilizado até a aquisição dos uniformes para licitação Merendeira e

Serviços Gerais

9. FITA ISOLAMENTO DE AREA

Item : 4 Material: FITA P/ISOLAMENTO ÁREA;PRETA/AMARELA;ESP 0,06MM;RL

7CMX100M FITA PARA ISOLAMENTO DE ÁREA; ZEBRADA; COR PRETA E AMARELA;

ESPESSURA 0,06MM; ROLO COM 7CMX100M*******

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP

Aplicabilidade Decreto 7174: -

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Quantidade: 30

Unidade de fornecimento: ESCOLAS MUNICIPAIS

10. TOTEM DISPENSER PARA ALCOOL GEL 

Com sistema mecânico de acionamento via pedal, tamanho aproximado de 160cm

(altura) x 40cm (largura) x 15cm (profundidade), com base rígida emborrachada,

apresentação vertical, com estrutura em MDF, PVC rígido ou chapa de aço, com

reservatório para álcool gel de aproximadamente 1 Litro e personalizado.

Quantidade: 12 unidades

S E C R E T A R I A  M U N I C I P A L  D E  B U E R A R E M A
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11. PLACA ACRÍLICA

Painel em acrílico para efetuar barreira de proteção salivar contra o Coronavírus (

Covid 19 ) - dimensões 0,80 m de largura, 0,80 m de altura, 5 mm de espessura,

conforme especificações.

Tratamento Diferenciado: -

Aplicabilidade Decreto 7174: -

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Quantidade: 25

Unidade de fornecimento: ESCOLAS MUNICIPAIS

12. MATERIAL GRÁFICO : CARTAZES, SETAS DE MÃO ÚNICA, GUIAS FÍSICOS (

MARCAÇÕES DE DISTACIAMENTO) 

Adesivos de marcação para distanciamento social;

Materiais educativos para realização das ações de promoção da saúde e

prevenção ao Covid-19.

S E C R E T A R I A  M U N I C I P A L  D E  B U E R A R E M A
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  A implementação do plano de retomada das aulas tem como ponto de partida o

documento AÇÕES ORIENTADORAS PARA O ENSINO NÃO PRESENCIAL, elaborado

pela Secretaria Municipal de Educação em conformidade com a legislação vigente,

particularmente as relativas ao período da pandemia de Covid-19, cujo objetivo é

nortear o trabalho dos profissionais desta Rede de Ensino sobre as ações a serem

desenvolvidas no âmbito dos processos de ensino aprendizagem.

 Durante o período de suspensão de aulas presenciais que teve início em 17/03/2020,

a Secretaria de Educação vem estabelecendo estudos, formações e diferentes

estratégias para manter as atividades Pedagógicas dos alunos da Rede Municipal de

Ensino.

 O ano letivo de 2020 foi validado pelo Conselho Municipal de Educação com o

cumprimento de 800h letivas em atividades remotas conforme prevê o parecer nº 05

do CNE sobre a reorganização do calendário escolar no período da pandemia.

 Em 2021 devido às elevadas taxas de ocupação de leitos e altos índices de

mortalidade na região a Secretaria de Educação juntamente com o COMEB definiram

o retorno às atividades pedagógicas ainda na fase 1 com o ensino remoto, garantindo

a segurança de todos os envolvidos no processo educacional.

 O calendário escolar, no entanto apresentado pela Secretaria de Educação e

aprovado pelo Conselho Municipal de Educação contempla o retorno gradativo na

fase 2 (Ensino híbrido) e retorno integral na fase 3 (Ensino Presencial) que estarão

condicionados aos critérios epidemiológicos e sanitários estabelecidos neste plano e à

legislação vigente.

 O Plano de Retomada de Atividades do município de Buerarema está sendo

implementado de forma segura, gradativa e coletivamente.

S E C R E T A R I A  M U N I C I P A L  D E  B U E R A R E M A

6 .  I M P L E M E N T A Ç Ã O  D O  P L A N O  D E
R E T O M A D A  D A S  A T I V I D A D E S  E S C O L A R E S
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 Decreto 388/2020 (DO do município de Buerarema)

Ações Orientadoras para o Ensino não presencial- Buerarema/Ba

Portaria 02/2020 (DO do município de Buerarema) da Secretaria de Educação

Resolução 02/2021 (COMEB)

Calendário Escolar 2020

Resolução 01/2021 (COMEB)

Calendário Escolar 2021 

Ata de Aprovação do Calendário 2021 e do Plano de Retomada das Atividades

Escolares.

Calendário da reestruturação das fases.
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8 .  R E F E R Ê N C I A S  B I B L I O G R Á F I C A S

- PARECER CNE/CP nº 5/2020 – Reorganização do Calendário Escolar e da

possibilidade de cômputo de atividades não presenciais para fins de cumprimento

da carga horária mínima anual, em razão da Pandemia da COVID-19. 

- PARECER CNE/CP nº 9/2020 – Reexame do Parecer CNE/CP nº 5/2020, que tratou

da reorganização do Calendário Escolar e da possibilidade de cômputo de atividades

não presenciais para fins de cumprimento da carga horária mínima anual, em razão

da Pandemia da COVID-19. 

- PARECER CNE/CP nº 11/2020 – Orientações Educacionais para a Realização de

Aulas e Atividades Pedagógicas Presenciais e Não Presenciais no contexto da

Pandemia.

- Frente Nordeste Criança - Círculo Temático Violência e Direitos Humanos -

Subgrupo 8- Políticas Públicas.

Caderno de Direitos - Retorno à creche e à escola: Direitos das crianças, suas famílias

e suas/seus educadoras/es -gestoras/es, professoras/es e funcionárias/os, EDUFPI,

Piauí: 2020 34pp. 17fls. ISBN:978-65-86171-43-3.

- Guia de Implementação de Protocolos de Retorno a das Atividades presenciais nas

Escolas de Educação Básica. 

Ministério da Educação

- PLANO ESTRATÉGICO DE RETOMADA GRADATIVA E SEGURA DAS ATIVIDADES

ESCOLARES Bahia Outubro/2020 - 1ª Edição Fevereiro/2021 – 1ª Revisão
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